
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Leandro de Souza (Betinho) no uso
das Atribuições que lhe conferem o artigo 133
do regimento interno, INDICA ao Chefe do
poder executivo municipal, que criem um
aplicativo (plataforma) para trabalhos e provas
escolar.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que; um aplicativo (plataforma) como esse pode ajudar integrar diferentes áreas do
conhecimento e tornar o aprendizado mais dinâmico.
 
 
 
CONSIDERANDO que; os aplicativos educacionais trazem mais interatividade e diversão para o
ensino.
 
 
 
CONSIDERANDO que; além disso traz as competências de CULTURA DIGITAL, assim os estudantes
ganham ainda mais facilidade com essas ferramentas e conquistam uma visão crítica.
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Plenário "Mestre Gama", 7 de maio de 2025.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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